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RESUMO 
 
O presente trabalho tem finalidade versar sobre a origem os aspectos mais 

importantes da teoria das janelas quebradas. Logo, inicia a busca dos estudos sobre 

a criminologia e suas ciências, como também adentra-se nas diferenças entre a 

criminologia, Direito Penal e política criminal. Ao final, a teoria das janelas 

quebradas, justificada como exceção, é identificada, na verdade, como um modelo 

de políticas de segurança pública, não sendo a melhor forma de atuação ao fim que 

se propõe. 

 
Palavras-chave: Criminologia. Teoria das Janelas Quebradas. Tolerância Zero. 
Ordenamento Jurídico Brasileiro. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



ABSTRACT 
 
This work has traverse purpose of the origin the most important aspects of the theory 

of broken windows. So begins the search for studies of criminology and its sciences, 

but also is entered on the differences between criminology, criminal law and criminal 

policy. At the end, the theory of broken windows, justified as an exception is 

identified, in fact, as a model of public security policies, not the best way to end it 

proposes action. 

 
Keyword: Criminology. Theory of Broken Windows. Zero Tolerance. the Brazilian 
legal system. 
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1. INTRODUÇÃO 

O presente trabalho, tem o objetivo de estudar as medidas de políticas 

utilizada pelo os Estados Unidos, que se baseou na teoria norte-americana, 

conhecida como a Teoria das Janelas Quebradas, que dispõe que todo delito 

pequeno deve ser abolido, pois, dos pequenos delitos é que se desenvolve os 

grandes crimes, em razão do Estado ficar omisso em punir tal fato. 

Logo, o real objetivo do Direito Penal é justamente proteger os valores mais 

importante de uma sociedade. O chamado Estado Democrático de Direito, nem 

sempre vigorou nas sociedades, portanto, isso foi uma conquista de muitas lutas 

para que vigorasse os poderes soberanos na sociedade. 

Deste modo, foram criadas leis para estabelecer regras para que os 

indivíduos agissem de conformidades perante a sociedade. Por exemplo, durante a 

Santa Inquisição, no século XIII, grandes barbaridades foram cometidas, pessoas 

foram muitas vezes condenadas, presas e queimadas em plena praça pública sob o 

argumento de irem contra o Direito Canônico e contra a Igreja Católica. 

É indiscutível que aqueles indivíduos que foram processados durante a Santa 

Inquisição não tiveram a chance de se defender, porque, nessa época não se 

discutia o contraditório, ampla defesa e muito menos em devido processo legal. 

Entretanto, foi nessa época que surgiu o chamado juiz inquisidor, onde as funções 

processuais de acusação, defesa e julgamento eram concentradas nas mãos de 

uma só pessoa, chamada assim de “juiz inquisidor”.  

No marco do período pós Revolução Francesa, foi onde nasceu o 

constitucionalismo, com o objetivo de fornecer constituições escritas aos Estados. 

Nesse contexto, após o marco da Revolução Francesa, as primeiras constituições a 

serem de forma escrita foram a dos Estados Unidos da América, no ano de 1787 e a 

Francesa em 1789. Ocorrendo assim, uma grande consequência importante, que foi 

o surgimento do Estado de Direito, onde pregava que tanto os governantes como os 

governados deviam obediência às leis.  
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Portanto, após esse marco passou-se a diferenciar lei vigente de lei válida, 

pois, acima das leis há valores que devem ser respeitados e obedecidos. Assim, 

após a Segunda Guerra Mundial passou-se a falar em Estado Democrático de 

Direito, onde todos, inclusive os governantes, devem obediência às leis, desde que 

estas atendam aos valores igualdade, liberdade e, principalmente, a dignidade da 

pessoa humana. Desse modo, o poder do Estado passou a ser limitado, 

respeitando-se o Estado de Direito.  

A partir daí, com a importância que hoje vislumbra acerca de uma sociedade 

mais harmônica, vemos que estamos perdendo esses valores diante da omissão do 

Estado em cumprir as leis. 

Logo, a presente monografia tem a finalidade de versar sobre o estudo da 

teoria da janela quebra e a política da tolerância zero, a qual foi originada pelo 

Estados Unidos, como também estudar as suas funções e eficácia como solução ao 

combate à criminalidade, e como foi introduzida na sociedade. Por fim, visa fazer 

uma comparação com o direito brasileiro. 
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2. CRIMINOLOGIA 

2.1 Conceito 

O vocábulo Criminologia, teve sua origem do termo “crimino”, que significa 

crime, e do termo “logos”, que significa tratado ou estudo. Logo, a Criminologia é o 

estudo do fenômeno criminal, como também o estudo da prática do crime, do 

criminoso e a vítima.  

Entretanto, existe diversas discursão acerca do surgimento da primeira vez da 

palavra “criminologia”, pois no ano de 1885, o doutrinador RaffaeleGarófalo, que 

intitulou em sua principal obra para designar “ciência do crime”.Porém, a discursão 

gira em torno de que quando a palavra “criminologia” já tinha sido utilizado 

anteriormente por Topinard, na França, no ano de 1883. 

Vejamos o conceito dado pela mestre em direito Gisele Leite: 

“o conceito exprime constantemente uma ideia geral da coisa, 
já a definição exprime uma determinação exata, de objetivo e a 
incidência epistemológica. A criminologia estuda a 
criminalidade e invocando seu significado etimológico do 
vocábulo, originário do latim crimino (crime) e do grego logos 
(tratado ou estudo). Em síntese, a criminologia seria o tratado 
do crime, segundo a definição de Edwin H. Sutherland: “é o 
conjunto de conhecimentos que estudam o fenômeno e as 
causas da criminalidade, a personalidade do criminoso, sua 
conduta delituosa e a maneira de ressocializá-lo”. Já Nelson 
Hungria traduz: “é o estudo experimental do fenômeno do 
crime, para pesquisar-lhe a etiologia a tentar a sua debelação 
por meios preventivos ou curativos.” O conceito ideal desta 
disciplina seria aquele capaz de abarcar todos os elementos 
caracterizadores de sua forma de atuação. Segundo Newton 
Fernandes e Valter Fernandes, in criminologia Integrada, 
Editora Revista dos Tribunais, 2ª edição, 2002, “Criminologia é 
ciência que estuda o fenômeno crimina, a vítima, as 
determinantes endógenas e exógenas que isolada ou 
cumulativamente atuam sobre a pessoa e a conduta do 
delinquente, e os meios laborterapêuticos ou pedagógicos de 
reintegra-lo ao grupamento social”. 

 Diante da citação, percebemos que a criminologia visa analisar não apenas o 

sujeito, mas também as circunstâncias que o levam a tal delito e os seus efeitos 

perante a conduta realizada.  
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 Logo o estudo da criminologia sempre foi visto como uma ciência social e 

humana, diferenciando da ciência penal, sendo considerada apenas como uma 

ciência auxiliar para o Direito Penal. Com o passar do tempo, a criminologia foi 

criando espaço sobre os estudos que influencia na ciência jurídica, logo, a 

criminologia está diretamente ligada ao direito penal, pois ambas têm os mesmos 

objetivos, o estudo do crime. 

 Importante destacar um trecho de um artigo cientifico, extraído da internet de 

um autor desconhecido, que aborda teorias de alguns criminólogos, fazendo uma 

comparação entre elas: 

“Desde o século XVIII, são formuladas várias teorias cientificas 
para explicar as causas do delito. O médico alemão Franz 
Joseph Gall procurou relacionar a estrutura cerebral com as 
inclinações criminosas. No final do século XIX, o criminologista 
CesareLombroso afirmava que os delitos são cometidos por 
aqueles que nascem com certos traços físicos hereditários 
reconhecíveis, teoria efetuada no começo do século XX por 
Charles Goring, que fez um estudo comparativo entre 
delinquente encarcerados e cidadãos respeitadores das leis, 
chegando à conclusão de que não existem os chamados “tipos 
criminais” com disposição inata para o crime. Na França, 
Montesquieu procurou relacionar o comportamento criminoso 
com o ambiente natural e físico. Por outro lado, os estudiosos 
ligados aos movimentos socialistas têm considerado o delito 
como efeito derivado das necessidades da pobreza. Outros 
teóricos relacionam a criminalidade com o estado geral da 
cultura, sobretudo pelo impacto desencadeado pelas crises 
econômicas, as guerras, as revoluções e o sentimento 
generalizado de insegurança e desproteção derivados de tais 
fenômenos. No século XX, destacam-se as teorias elaboradas 
por psicólogos e psiquiatras, que indicam que cerca de um 
quarto da população reclusa é composta por psicóticos, 
neuróticos ou pessoas instáveis emocionalmente, e outro 
quarto padece de deficiência mentais. A maioria dos 
especialistas, porém está mais inclinada a assumir as teorias 
do fator múltiplo, de que o delito surge como consequência de 
um conjunto de conflitos e de influência biológicas psicológicas, 
culturais, econômicas e políticas.” 

 Destaca-se que a criminologia é uma ciência autônoma, não se confundido 

com o método dedutivo e clássico. 

2.2 Objetivos da Criminologia 
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Já citado no presente trabalho, a criminologia tem a finalidade de estudar o 

criminoso, o crime e as causas que levam o indivíduo a praticar delitos. 

Segundo Sérgio Salomão Schecaria: 

“Ocupa-se a criminologia do estudo do delito, do delinquente, 
da vítima e do controle social do delito e, para tanto lança mão 
de um objeto empírico e interdisciplinar...”  

 Sabemos que a criminologia e o Direito Penal têm uma conexão em torno do 

estudo do crime. A diferença é que o Direito Penal é uma ciência normativa, que diz 

respeito que a pratica do crime é uma conduta anormal, que o indivíduo é punido 

pela desobediência da regra imposta pelo Estado. 

Segundo a citação de Orlando Soares, torna-se visível a diferença do objetivo 

da Criminologia em relação ao Direito Penal: 

“Dada a sua natureza, se responsabiliza não só pelo estudo do 
crime, mas também de conhecer o criminoso, a sua conduta, 
montando esquemas para combater a criminalidade, apoiando-
se em meios preventivos para melhor cuidar dos criminosos 
para que ao final tenha um resultado positivo e que não 
venham a reincidir.” 

 No entanto, o objetivo da criminologia é fazer pesquisas sobre as condutas do 

delito fazendo também uma análise sobre a ressocialização do indivíduo. 

 Por fim, verifica-se que ambos, o direito penal e a criminologia têm o mesmo 

objetivo, porém, apenas diferem na forma de pesquisa, ou seja, a atividade do direito 

penal não é a mesma que a da criminologia.  

 Passa-se a uma breve análise dos objetivos da criminologia. 

2.2.1 O Criminoso  

Inicialmente, o criminoso é aquele que desobedece às regras imposta pelo 

Estado de forma reprovável. Diante das escolas criminológicas, o criminoso era 

definido de várias formas, como por exemplo, na escola positivista, onde o homem 

delinquente era aquele que muitas das vezes nasceu com uma deformação 

patalógica, ou seja, tinha um desvio do caráter. Já na Escola Clássica, o delinquente 
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era aquele que possuía pecados e que fazia por conta própria, ou seja, possuía a 

opção de escolher em fazer o bem ou praticar crimes. 

2.2.2 O Controle Social 

Mesmo na época dos primórdios, sempre existiu a figura do conflito e o 

homem que vivia em sociedade tentava resolver de várias formas. Como uma forma 

de exemplo, as formas de solucionar os conflitos variam conforme as circunstancias 

dos delitos, ou seja, se o delito fosse de um valor social importante, cabia ao Estado 

resolver o conflito com base no valor do bem ameaçado. 

É importante destacar, que o poder de solucionar conflitos, perante a força do 

Estado, se deu após as teorias contratulistas e que logo após foi institucionalizada 

pelo Direito Penal. 

Para que exista a paz social e a harmonia entre os povos, é necessário que o 

Estado intervenha perante a sociedade, impondo normas e regras de conduta. Logo, 

se um indivíduo pratica um delito, surge para o Estado o poder de puni-lo, com o 

objetivo de manter o equilíbrio social. 

Francisco MuñozCond descreve o controle social como: 

“O controle social é a condição básica da vida social. Com ele 
se asseguram o cumprimento das expectativas de conduta e o 
interesse das normas que regem a convivência, conformando-
os e estabilizando-os contrafaticamente, em caso de frustração 
ou descumprimento, com a respectiva sanção imposta por uma 
determinada forma ou procedimento. O controle social 
determina, assim, os limites da liberdade humana na 
sociedade, constituindo, ao mesmo tempo, um instrumento de 
socialização de seus membros.” 

 

 Diante do exposto, pode-se notar que a punição exposta pelo Direito Penal é 

uma forma de eficácia em busca do controle social e além das penas imposta pelo 

Estado. Existem outras formas de combater o desiquilíbrio social, que é por meio da 

religião, escola, família e entre outros. 

Antônio Pablos de Molina cita que: 
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“É inegável que o Direito Penal simboliza o sistema normativo 
mais formalizado, com uma estrutura mais racional e com o 
mais elevado grau de divisão do trabalho e de especialidade 
funcional dentre todos os subsistemas normativos. O controle 
social penal é um subsistema dentro do sistema global do 
controle social; difere deste último por seus fins (prevenção ou 
repressão do delito), pelos meios dos quais se serve (penas ou 
medidas de segurança) e pelo grau de formalização que exige.” 

 Extrai-se que aplicação da norma só é utilizada caso o indivíduo venha falhar. 

Portanto, não é correto afirmar que sempre que o indivíduo falhar, ele venha a ser 

punido, pois como citado em cima, existe várias outras formas para resolver um 

conflito, ou seja, o Direito Penal não será usado sempre.  

2.2.3 A Vítima 

A assembleia Geral das Nações Unidas, na resolução 40/43, conceitua vítima 

como sendo: 

“Pessoa que, individual ou coletivamente, tenha sofrido danos, 
inclusive lesões físicas ou mentais, sofrimento emocional, 
perda financeira ou diminuição substancial de seus direitos 
fundamentais, como consequências de ações ou omissões que 
violem a legislação penal vigente, nos Estados – Membros, 
incluída a que prescreve o abuso de poder”. 

 Com base nesse contexto, é correto afirmar que a vítima está ligada 

diretamente com a criminologia, sendo a vítima, o indivíduo que sofre o delito, sendo 

possível ter sido ocasionado tanto por ela como também por um terceiro.  

 Foi com base nos estudos da criminologia que a vítima foi tomando espaço no 

direito penal, como sendo base de estudo para entender o delito. Pois no período da 

autotutela, como sabemos, o direito era inquisitivo e a figura da vítima perdia o foco 

no processo, como também com o surgimento do processo acusatório, sendo a 

vítima apenas como um complemento no processo. 

 Entretanto, é com o estudo que se faz da vítima que se pode chegar na 

verdade, pois é com as informações colhidas da vítima que se chega no 

esclarecimento do crim. Logo, verifica-se a importância que a vítima tem perante a 

criminologia.  
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 Diante desse contexto, é essencial destacar as duas escolas que o estudo da 

vítimologia traz, as quais são, a Escola Clássica e a Escola Positivista.  

 Por fim, é importante destacar que a doutrina classifica várias espécies de 

vítimas. Segundo Hans Von Hentig descreve o primeiro grupo, o qual se refere ao 

criminoso que passa a ser vítima ou de forma contrária. A segunda classificação diz 

respeito ao indivíduo que é criminoso e vítima ao mesmo tempo, cita-se como 

exemplo o suicida, e por fim, o último grupo, o qual o indivíduo é incerto, pois ele 

pode se transformar em criminoso ou vítima a qualquer tempo. 

2.2.4 O Delito 

A criminologia difere do conceito de delito em comparação ao conceito do 

direito penal, pois o conceito de delito no Direito Penal está vinculado ao indivíduo, 

ao cometer uma ação ou omissão tipificada, está configurado o crime.  

Percebe-se que no direito penal a conduta se concretiza por meio de umas 

dessas duas formas, ou seja, por uma omissão, que significa “não fazer” e a outra é 

de um comportamento positivo, que significa “fazer”.  

Como já vimos, o direito penal é uma ciência normativa, a qual difere da 

relação criminal quanto a criminologia.  

Para criminologia, o delito é analisado pelas causas que gerou os fatos, como 

também as condutas antissociais, o tratamento dado ao criminoso e o processo de 

reabilitação. O delito não é apenas estudado pela área da criminologia e do direito 

penal, mas também da filosofia e sociologia. 

Portanto, podemos dizer que o delito é fenômeno de delinquência. 

Concluindo-se assim, que a criminologia faz toda uma investigação, estudando 

todas as causas e condutas, para chegar a um devido conceito, porém o conceito 

dado ao delito pela criminologia é considerado relativo, pois as suas causas se dão 

através do problema social. 

2.3 ASPECTO HISTÓRICO DA CRIMINOLOGIA 
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A história da criminologia é dividida em quatro períodos, pois antigamente 

existia uma discussão entre as escolas para conceituar crime e criminoso. A partir 

dos estudos realizado nos homens, foi então possível estudar os comportamentos 

do ser humanos. 

 Logo, as escolas criminológicas foram surgindo, com a finalidade de estudar 

o crime, tendo como estudo principal a origem do crime, como também descobrir 

uma maneira de reprimi-lo e combate-lo. 

Os métodos de estudos eram com bases nas ciências da psiquiatria, biologia, 

psicologia e entre outras. Também serviram como bases para definir os estudos da 

criminologia, as estatísticas que tinha uma importância muito grande, porém a cada 

período de escola, tinha uma nova forma de estudo. Analisaremos as escolas a 

seguir. 

2.3.1 Escola Clássica 

No período do século XVIII, a Escola Clássica foi a primeira surgir, com base 

nos fundamentos do Iluminismo e dos seus princípios.  

Beccaria foi um dos mais importantes pensadores da escola clássica, pois 

escreveu uma das suas principais obras, criticando o procedimento penal atual da 

época, descrevendo as barbaridades que o sistema penal trazia, como por exemplo 

as práticas de torturas e os julgamentos dos indivíduos eram secretos. Diante das 

críticas desenvolvidas por Beccaria, o mesmo teve uma imensa contribuição para 

que houvesse uma reforma no sistema penal da época, pois as denúncias 

realizadas por ele surtaram efeitos. 

Entretanto, apesar das críticas, Beccaria seguindo o pensando de Rousseau, 

com base no contratualismo, defendeu que o indivíduo que quebra as regras do 

contrato social estabelecido pelo Estado comete delito. Logo, os direitos de primeira 

geração, que são os direitos individuais e a intervenção mínima do Estado, também 

foram defendidos por Beccaria. 

Além desse contexto, vários princípios importantes que vigoram até os dias 

atuais, surgiram do pensando de Beccaria. Temos como exemplo o princípio da 
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igualdade, o princípio da proporcionalidade, o princípio da legalidade que impõe que 

somente as leis podem descrever os delitos e as penas. 

A principal característica da Escola Clássica é que os homens são seres 

racionais e livres, tendo capacidade de decidirem suas decisões e responder pelas 

suas consequências. 

2.3.2 Escola Positivista 

Nessa Escola Positivista a principal característica deixou de o homem livre e 

começou a ser o determinismo social. O pensador Enrico Ferri, um dos principais 

pensadores dessa escola, apontava os fatores antropológicos, sociais e físicos como 

as causas do delito. 

Diante dos estudos de Enrico Ferri, aponta-se as teses negativas do livre 

arbítrio, a qual era defendida pela a Escola Clássica. Ele não admitia crime como 

produto da liberdade de escolha do delinquente, pois defendia a responsabilidade 

social.  

Também defendia que todo criminoso deveria ser afastado do convívio da 

sociedade, pois a Escola Positivista defende a pena como instrumento de defesa 

social. Entretanto, Ferri foi o idealizador da Lei da Saturação Criminal que realizava 

a seguinte associação: Da mesma forma que um liquido em determinada 

temperatura dilua em parte, assim também ocorre com o fenômeno criminal, pois em 

determinadas condições sócias seriam produzidos determinados delitos. 

Outro grande pensador da Escola Positivista é o jurista e Ministro da Corte de 

Apelação de Nápoles, Raphael Garofalo, criador do termo criminologia, a 

compreendia como a ciência da criminalidade, do delito e da pena. 

Garofalo sustentava que se havia o criminoso nato também haveria de existir 

o delito desta mesma natureza. Portanto, Garofalo acreditava na existência de duas 

espécies de delitos: delitos legais e delitos naturais. 

 Os delitos legais, sofriam variações conforme o local, pois não ofendiam o 

senso de moralidade comum, como por exemplo, os delitos tributários. Já os delitos 
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naturais, lesavam os sentimentos de altruísmo, ou de piedade, inerentes a própria 

condição humana, independentemente de onde se encontrasse, como por exemplo, 

os delitos contra a vida. 

 Portanto, para Escola Positivista, o crime tinha origem de uma opção livre, e a 

influências se dava por meio de onde convive o autor do fato. Logo, para a escola o 

criminoso, ao praticar o delito, estaria ele em um estado de anormalidade, mesmo 

que transitório, pois aquele que está apto para vida em sociedade estaria em um 

estado normal. 

2.3.3 Escola Cientifica  

Com as grandes discussões surgidas pelas Escolas Clássica e Positivista, as 

ciências que eram bases dessas escolas, passaram a estudar o indivíduo por novas 

formas. Portanto a biologia passou a estudar e diferenciar o criminoso pelo o 

organismo, tentando buscar uma diferença que variava dos demais seres humanos.  

Entretanto, várias foram as formas de pesquisas realizadas no criminoso, 

como por exemplo a psiquiatria, onde foi utilizada para analisar a relação de 

enfermidade dos atos praticados pelo criminoso. 

Por fim, vale ressaltar que surgiram grandes teorias nessa fase, como a teoria 

da ecológica da escola de Chicago, que foi utilizada para estudarem o 

desenvolvimento urbano. 

2.3.4 Escola Crítica 

O surgimento da Escola Crítica teve fundamento com base no marxismo, na 

décadas de 70, e principal teoria era a do etiquetamento,que dizia que o crime era 

uma etiqueta criada pela a sociedade de poder. Logo, as condutas começaram a ser 

estudas a partir das teorias econômicas do crime e das teorias políticas. 

Alessandro Baratta, descreve no mesmo sentido: 

“A etiqueta “criminologia crítica” se refere a um campo muito 
vasto e não homogêneo de discursos que, no campo do 
pensamento criminológico e sociológico-jurídico 
contemporâneo, têm em comum uma característica que os 
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distingue da criminologia “tradicional”: a nova forma de definir 
objeto e os termos mesmos da questão criminal. A diferença é, 
também e principalmente, uma consequência daquilo que, 
também e principalmente, uma consequência daquilo que, 
utilizando a nomenclatura da teoria recente sobre “as 
revoluções científicas”, onde pode ser definido como “mudança 
de paradigma” produzida na criminologia moderna. Sobre a 
base do paradigma etiológico a criminologia se converteu em 
sinônimo de ciência das causas da criminalidade. ” 

Diante das teorias, é importante destacar que para a Escola Crítica as 

ferramentas utilizadas para o controle da criminalidade não têm eficácia. Logo, 

quando é utilizada uma ferramenta para o controlar a sociedade, acaba surgindo 

uma forma de rotulagem de delinquentes, em outras palavras, o Estado acaba 

criando uma forma de relação social diferenciada.pensadores: Granfiel, Ericksonn, 

Alessandro Baratta e outros. Defendem que a Escola Crítica não aceita a 

ressocialização do indivíduo e que a pena tem a finalidade de expulsar o criminoso 

do meio social. 

3. RELAÇÃO DO DIREITO PENAL ENTRE CRIMINOLOGIA E POLÍTICA 

CRIMINAL 

Primeiramente, existe uma grande divergência entre a criminologia e a política 

criminal, não sendo possível confundir ambas as áreas. 

Como já sabemos, a criminologia é uma ciência interdisciplinar, que tem a 

finalidade de estudar o crime, o controle social do comportamento do delinquente, o 

infrator, o delito e a vítima, pretendendo conhecer a origem do crime, como também 

pesquisando meios de prevenir a criminalidade e os meios de ressocialização do 

criminoso. 

Também podemos dizer que a ciência da criminologia é a ciência do ser, pois 

tem o objetivo de estudar o que é o crime, com base nas investigações da realidade. 

Já o Direito Penal é considerado uma ciência do dever-ser, pois tem uma 

característica normativa, e impõe o que deve ser. 

Logo, antes de adentrar propriamente dito no assunto principal, faz 

necessário saber o que é Política Criminal. 
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3.1 Política Criminal 

Inicialmente, a política criminal vem do vocábulo polis, que significa estado ou 

cidade, e é utilizada quando se refere a cidade. 

Segundo os professores Zaffaroni e Pierangeli, descreve a política como 

sendo uma ciência de governo. Já para Aristóteles, conceitua política como sendo o 

estudo da natureza do Estado e as formas de governo.  

Portanto, a Política Criminal é um procedimento para estudar em prol de uma 

construção jurídica favorável para combater a criminalidade, ou seja, é nada mais do 

que uma resposta ao crime, que consiste em aperfeiçoar o instituto de punir o 

criminoso de maneira correta. Entretanto, a política criminal é uma disciplina 

independente e também não é considerada um estudo de método próprio.  

A Política Criminal busca o objetivo de reprimir o crime através dos 

procedimentos do sistema penal em vigor. Tem a característica de definir para 

estudar e criar estratégias de combate ao crime, define o que realmente é 

importante, fazendo uma estratégia de execução coerente do sistema. 

No Brasil, a política criminal surgiu no ano de 1984, com a reforma da parte 

geral do Código Penal vigente. E na década de 60, foram abertas as discussões 

acerca de uma mudança no Direito Penal, mas apenas nos 80, foi que a política 

criminal teve algumas medidas tomadas. 

Basicamente, foram três principais movimentos acerca da política criminal, os 

quais são: punitivista, que se caracterizou no direito penal pelos movimentos em prol 

do recrudescimento, como por exemplo o Movimento Lei e Ordem, criado por Ralf 

Dahrendorf, e foi um movimento político criminal que tem como finalidade 

transformar conhecimentos empíricos sobre o crime, propondo alternativas e 

programas a partir de sua perspectiva. 

3.1.1 Movimento Punitivista 
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Este movimento também ficou conhecido como “Law andOrder” e ganhou 

amplitude nos Estados Unidos na década de 70 com a ideia de repressão máxima 

de alargamento de leis incriminadoras. 

A política criminal ditada por este movimento é definida pela caracterização 

de que a pena se justifica como um castigo e retribuição, que os crimes atrozes 

sejam punidos por sansões penais severas, as penas privativas de liberdade 

impostas por crimes violentos sejam cumpridas em estabelecimento penais de 

segurança máxima e o condenado deve ser submetido a um excepcional regime de 

severidade, a prisão provisória deve ser ampliada, de maneira a representar uma 

resposta imediata ao crime e que haja diminuição dos poderes do juiz e menor 

controle judicial da execução, que deverá ficar a cargo, quase exclusivamente, das 

autoridades penitenciárias. 

Logo, com Movimento Lei e Ordem, a sociedade foi dividida em grupos, o 

qual primeiro grupo, era para aqueles indivíduos do bem, que merecem de toda a 

proteção legal, e o segundo grupo, são daquelas pessoas más, onde o Estado aplica 

toda as medidas severas. 

Esse movimento visa como o objetivo principal, abolir de toda a sociedade os 

atos considerados nocivos e também aqueles que o realizam, ou seja, visa eliminar 

o crime, a criminalidade e consequentemente o criminoso, o movimento defende a 

ideia de que a lei justa e rigorosamente aplicável trará a ordem à sociedade, pondo 

um fim em todos os males. 

Cristalizou-se o pensamento de que faltava segurança, e a sociedade 

desesperada clamou pela severidade das penas como resposta punitiva e retributiva 

aos criminosos. Então, o Estado criou a ideia de que o Direito Penal tem capacidade 

de resolver todos os males que afligem a sociedade, criando a definição de novos 

delitos e agravamento as penas. 

Os defensores desse movimento, veem essas medidas como a única solução 

para combater os crimes. Assim, além de estar tirando um criminoso do meio social, 

estará também fazendo justiça. 
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Logo, percebe-se que esse é um movimento que se caracterizou pelo fato de 

ter um alto grau de repressão, ativando a ação do Direito Penal, impondo penas 

cada vez mais rígidas sem se preocupar com a reeducação social do criminoso e de 

seus direitos como indivíduo. 

3.1.2 Movimento Abolicionista 

Os adeptos a esse movimento opõem-se de toda forma ao Direito Penal, 

buscando alternativas ao de solucionar o problema da criminalidade longe do 

sistema punitivo. 

O Movimento Abolicionista, passou a ter força mais acentuada, nos países 

visam a ressocialização do criminoso, como por exemplo a Holanda. 

Esse movimento, critica o sistema penal, em razão de ser arbitrariamente 

seletivo, pois argumenta que sobre uma sociedade de estrutura desigual, onde o 

sistema só atingiria os mais miseráveis, fazendo assim, a injustiça e a desigualdade 

social, ou seja, esse movimento julga que o sistema de penalização é 

desnecessário. 

A prevenção especial é, igualmente, posta em xeque pelo abolicionista. A 

prisão, local onde pretensamente se operaria a ressocialização e a reintegração dos 

infratores ao meio social, ao contrário, dessocializa, desumaniza a estigmatiza os 

apenados, relevando-se sim como um verdadeiro fator criminogeno. 

Os pressupostos do movimento abolicionista é que o Direito Penal é arbitrário, 

não castiga igualmente todas as infrações delitivas, quase sempre recai sobre a 

parte mais débil e os extratos economicamente mais desfavorável, o melhor que se 

pode fazer é acabar de vez por todas com o sistema de reação social frente à 

criminalidade, que tanto sofrimento acarreta sem produzir qualquer benefício. 

3.1.3 Movimento Minimalista 

Os minimalismo tomam como fundamentos as mesmas críticas que os 

abolicionista levantam em face do sistema penal, indo a favor apenas na 

necessidade do direito penal, porém, sendo aplicado o mínimo necessário, pois, 
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sendo a pena a intervenção mais radical na liberdade do indivíduo que o 

ordenamento jurídico permite ao Estado, a visão minimalista impõe que não se deva 

recorrer ao direito penal e sua gravíssima sanção se existir a possibilidade de 

garantir proteção suficiente por meio de outros instrumentos jurídicos não-penais. 

O movimento minimalismo penal, constitui na base de dois grandes princípios: 

o princípio da insignificância e o princípio da intervenção mínima do Estado. 

Portanto, os delitos considerados insignificantes deveriam ser despenalizados 

ou até mesmo descriminalizados, e o poder do Estado, em regra só poderia utilizar 

da aplicação do Direito Penal na “ultimaratio”, ou seja, o direito penal só seria usado 

em último caso, quando apenas outra medida não se torna eficaz. 

O objetivo do movimento minimalismo, não visa abolir com o Direito Penal, 

apenas diminuir a utilização para solução de conflitos criminais. 

Por fim, é visível a diferença entre a Criminologia e a Política criminal, pois a 

política criminal segundo descreve o professor Guilherme Nucci:  

“a política criminal nada mais é que uma técnica de observação 
e análise do Direito Penal, de modo crítico, expondo seus 
defeitos, sugerindo reformas e aperfeiçoamentos, colocando 
critérios orientadores da legislação, bem como projetos e 
programas tendentes à mais ampla prevenção do crime e 
controle da criminalidade.” 

Diante da citação do professor, podemos observar que a política criminal, não 

é considerada como uma ciência igual o Direito Penal e a Criminologia. Pois a sua 

atuação é de método não próprio e a sua atuação está vinculada ao poder do 

Estado. 

4. TEORIA DAS JANELAS QUEBRADAS 

O presente trabalho irá abordar o tema propriamente dito. Logo faz 

necessário a abordagem da origem dessa teoria. 

4.1 Origem 
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Primeiramente, a teoria foi desenvolvida por James Q. Wilson, cientista 

político e por um psicológico criminologo George Kelling, por volta do ano de 1982, 

com base nos estudos realizados por um grupo de pesquisadores, que abordaram a 

relação de causalidade entre desordem e criminalidade. 

É necessário fazer abordar o estudo realizado por um grupo de sociólogos de 

uma universidade norte-americana, que realizou uma experiência muito 

interessante. O grupo de pesquisadores pegaram dois veículos, extremamente 

idênticos, marca, cor e modelo, estacionaram em duas ruas de dois bairros 

diferentes, um no bairro do Bronx, em Nova York e no mesmo dia e na mesma hora, 

colocou o outro veículo idêntico, no cruzamento de uma rodovia residencial no bairro 

do Estado da Califórnia. 

Os pesquisadores deixaram os veículos estacionados durante uma semana. 

O veículo que estava estacionado no cruzamento das ruas do bairro de Bronx, nas 

primeiras 24h, teve as calotas dos pneus foram furtadas, e na 72h, roubaram os 

bancos dos veículos, todo o sistema de som, os quatros pneus, ficando totalmente 

“depenado” o veículo. Ocorre, que levou apenas 72h para o veículo ser totalmente 

furtado, e apenas 24h para o primeiro delito. 

No mesmo lapso de tempo, o outro veículo que estava estacionado no bairro 

do Estado da Califórnia, não sofreu nenhum dano, ficando totalmente intacto. Então 

o grupo de pesquisadores quebrou a janela da porta lateral do lado da calçada do 

veículo que estava totalmente intacto, ficando vestígios de vidros no chão.  

No entanto, os pesquisadores observaram que, nas 24h após ter quebrado a 

janela, um indivíduo se aproximou do veículo e furtou o sistema de som, outro 

indivíduo observou que o sistema de som estava sendo subtraído, se aproximou e 

furtou as calotas, depois outra pessoa se aproximou do veículo e quebrou o para-

brisa sem nenhum motivo, e no lapso temporal de 72h o veículo foi totalmente 

“depenado”. 

Então, os pesquisadores começaram a se questionarem o porquê do veículo 

ter passado uma semana intacto e após uma pessoa quebrar uma janela do veículo 
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e logo após o ato, em pouco mais de 72h o veículo ser totalmente depenado. 

Enquanto, no bairro do Bronx, o veículo foi furtado logo nas primeiras horas.   

Logo, os pesquisadores começaram a investigar quais eram as condições 

sócias de cada bairro e descobriram que no bairro do Bronx, a população tinha uma 

renda menor do que no bairro da Califórnia. Mas apenas a renda não seria suficiente 

para determinar o acontecido, pois estariam enfatizando que, só porque um 

indivíduo é pobre não quer dizer que ele é bandido. 

Então surgiu outro fator de investigação. Os pesquisadores começaram a 

investigar, qual seria o índice do policiamento nesses bairros. Portanto, chegaram a 

uma conclusão, que o veículo que estava estacionado no bairro do Bronx, 

praticamente não existia a figura do policiamento, em razão da população de Nova 

York ser gigantesca e a corporação policial que fazia ronda no bairro do Bronx, era 

uma corporação de poucos policias e o Estado visava por mais policiais nas zonas 

de comercio.  

Já no bairro da Califórnia, era uma área extremamente policiada, pois como a 

população daquele Estado era menor, a quantidade de policias eram bem maiores e 

a sociedade estava acostumada com presença da polícia. 

Portanto, os pesquisadores chegaram a uma conclusão, que a falta de 

policiamento solucionava uma parte da questão, pois se existe uma repressão 

policial pequena, se a possibilidade do Direito Penal não intervir naquele indivíduo 

que estava furtando o objeto, a população já não temia praticar pequenos delitos, 

porque a população sabia que não existia a repressão e a coercitividade do Estado. 

Entretanto, os pesquisadores chegaram a mais uma conclusão, de que, se 

não existe mais o temor da população, e um indivíduo pratica um delito e percebe 

que não há uma repressão contra ele e os demais ficam estimulados a praticar 

delitos.  

Então os pesquisadores chegaram na conclusão de que a criminalidade é 

estimulada, primeiro, pela falta repressão primária, que é exercida pelas autoridades 

policiais, ou seja, quanto menos aparato policial de repressão primaria, mais a 

bandidagem estaria estimulada a praticar crimes, e segundo, pelo fato de algum 
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indivíduo praticar delito perante aquela sociedade e não ser, em tese, por essa 

teoria das janelas quebradas, o primeiro indivíduo que foi no veículo e quebrou a 

janela e se tivesse sido apreendido e punido, segundo a teoria, a sociedade estaria 

desestimulada a praticar delitos. 

A teoria das janelas quebras, foi tão difundida e aceita nos Estados Unidos, 

que um prefeito de Nova York, e com base nessa teoria, ele institui-o a chamada 

Política de Tolerância Zero e repressão policial nos pequenos delitos, pois ele tinha 

o pensamento de que, quanto mais fosse reprimido os pequenos delitos, mais ele 

desestimulava a pratica de outros delitos. Logo, o prefeito triplicou as corporações 

policiais, de policiamento ostensivos. 

4.2 Aspecto Gerais da Política de Tolerância Zero 

A política de tolerância zero surgiu como já vimos, com base na teoria das 

janelas quebradas, o qual desenvolveu que os pequenos delitos, se tolerado, tem a 

consequência de levar a sociedade de praticar mais delitos, em razão da omissão do 

poder repressivo.  

Com o grande aumento da criminalidade na cidade de Nova York, a 

criminalidade chegou a virar campanha política, pois a sociedade já não aguentava 

mais tanto descaso na segurança pública. 

Logo, no ano de 1993, Rudolph Giuliani assumiu a prefeitura da cidade de 

Nova York, e percebeu que, diante da omissão das autoridades públicas, a cidades 

alcançou níveis altos da criminalidade e para reestabelecer o convívio social e 

acabar com a desordem, instituiu a política de segurança pública, com a finalidade 

de repressão rigorosa em face aos delitos de pequeno potencial ofensivo. 

Diante desse contexto, a medida de tolerância zero ficou conhecida no mundo 

todo, também ficou conhecida como o programa de qualidade de vida. Adotou a 

medida de segurança pública e triplicou o número de policiais nas ruas, estruturando 

todas corporações e modernizando, fazendo assim diminuir drasticamente o número 

de crimes praticados. 
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A repressão utilizada pela tolerância zero era máxima, pois retirou toda a 

sociedade das ruas. Entretanto, essa política de tolerância zero reduziu a mancha 

criminal, como por exemplo, o índice de homicídio era o porcentual de 9 homicídios 

em cada grupo de 100 mil habitantes, após um ano, esse número baixou para 3 

homicídios para um grupo de 100 mil pessoas, tornando assim uma das cidades 

mais seguras do mundo.  

Portanto, os críticos começaram a dizer que se tratava da criação de um 

estado policial, comparando a teoria das janelas quebradas com o Estado 

Draconiano. Afirmavam que Rudolph Giuliani estava instituindo um Estado 

Draconiano dentro da cidade de Nova York. 

O Estado Draconiano, surgiu na Grécia, por um governante chamado 

Draconiano que impôs leis severas, com grandes punições para combater a crise 

criminológica naquela época, e essa fase ficou conhecida como “Estado 

Draconiano”. 

Os defensores da teoria das janelas quebradas, defendem que é melhor que 

as pessoas sejam punidas, até mesmo pelos delitos pequenos, para que a 

sociedade viva em equilíbrio. Já quem vai de contra essa teoria, afirma que na hora 

de punir deve existir um bom senso. 

No Brasil aborda a teoria das janelas quebradas, quando se depara com o 

princípio da insignificância, pois o Brasil não adota essas medidas de tolerância 

zero. Apenas alguns países que utilizam essa teoria, como por exemplo, a 

Inglaterra, uma parte do Canadá, a Colômbia, para combater o narcotráfico. 

O Brasil segue no sentido oposto dessa teoria, pois é adepta ao princípio da 

insignificância ou criminalidade da bagatela, que é derivada do Direito Alemão. 

 O princípio da insignificância, busca fazer que o Direito Penal aplique 

punições ínfimas, pois é o entendimento dos Tribunais Superiores, apenas exigindo 

que o indivíduo preencha os requisitos que são: mínima ofensividade da conduta do 

agente; a ausência de periculosidade social da ação; reduzido o grau de 

reprovabilidade do comportamento e a inexpressividade da lesão jurídica causada. 
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4.3 Princípio da Intervenção Mínima e o Princípio da Insignificância  

Com base nesse contexto, o Brasil atualmente convive em um Estado de 

criminalidade. A cada dia aumenta os índices de violência e a população clama por 

justiça, pois vivem trancadas em suas residências, com temor dos criminosos.  

Como já foi abordado, o Brasil não adota a teoria das janelas quebradas, pois 

os pequenos delitos não são punidos pelo Direito Penal, com base de que a 

máquina judicial e o direito penal não devem se preocupar com infrações ínfimas. 

No ordenamento brasileiro, vigora o princípio da intervenção mínima, o qual é 

responsável em orientar os legisladores no direito. Esse princípio contextualiza que 

o direito penal não pode excessivamente intervir na vida do ser humano. Portanto, é 

dizer que o Direito Penal só será utilizado em último caso, apenas quando não existir 

outra forma de proteger o bem tutelado. 

O professor Mirabete cita que: 

“Não se devem incriminar os fatos em que a conduta não 
implique risco concreto ou lesão a nenhum dos bens jurídicos 
reconhecidos pela ordem normativa constitucional”. 

 Portanto, com base nesse princípio, é inconstitucional a criação de Leis 

Penais, quando se tem outro direito que tutela o bem jurídico. 

O Direito Penal, considerada a intervenção mínima do Estado, não deve ser 

acionado para reprimir condutas que não causem lesões significativas aos bens 

juridicamente tutelados. 

Neste sentido, STF/HC 96376 / PR Julgamento em 31/08/2010: 

Habeas Corpus. Descaminho. Imposto não pago na importação 

de mercadorias. Irrelevância administrativa da conduta. 

Parâmetro: art. 20 da Lei nº10.522/02. Incidência do princípio 

da insignificância. Atipicidade da conduta. Ordem concedida. 

A importação de mercadoria, iludindo o pagamento do imposto 

em valor inferior ao definido no art. 20 da Lei nº 10.522/02, 

consubstancia conduta atípica, dada a incidência do princípio 

da insignificância. O montante de impostos supostamente 

http://www.jusbrasil.com/topico/11064849/artigo-20-da-lei-n-10522-de-19-de-julho-de-2002
http://www.jusbrasil.com/legislacao/99846/lei-10522-02
http://www.jusbrasil.com/topico/11064849/artigo-20-da-lei-n-10522-de-19-de-julho-de-2002
http://www.jusbrasil.com/legislacao/99846/lei-10522-02
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devido pelo paciente (R$ 189,06) é inferior ao mínimo 

legalmente estabelecido para a execução fiscal, não constando 

da denúncia a referência a outros débitos congêneres em seu 

desfavor. Ausência, na hipótese, de justa causa para a ação 

penal, pois uma conduta administrativamente irrelevante 

não pode ter relevância criminal . Princípios da 

subsidiariedade, da fragmentariedade, da necessidade e da 

intervenção mínima que regem o Direito Penal. Inexistência 

de lesão ao bem jurídico penalmente tutelado. Precedentes. 

Ordem concedida para o trancamento da ação penal de 

origem. (Destacamos). 

 O princípio da insignificância ou da bagatela como já vem antes, admite-se 

que alguns delitos sejam excluídos do Direito Penal, aqueles delitos de pequeno 

valor. 

 Não existe nenhuma tipificação desse princípio em nosso ordenamento 

jurídico, apenas jurisprudências dos Tribunais Superiores. Logo, esses princípios 

devem ser utilizados cautelarmente, pois para que não haja impunidade e que não 

favoreçam a desordem e a criminalidade. 

 A desordem quando é alojada no meio de uma sociedade pela a omissão de 

punição, nasce para a sociedade a sensação de que o Estado não pune os 

criminosos, apenas os cidadãos de bem. Dessa forma, é importante destacar que 

não se pode utilizar esses princípios de forma indiscriminada, pois gera o 

crescimento da criminalidade, em razão da impunidade. 

 Com base nesse contexto, o Brasil não pode deixar de punir os indivíduos 

que praticam desordem e crimes pequenos, apenas com o fundamento de que não 

bem jurídico não sofreu uma grande lesão. 

 O Brasil necessita de medidas de repressão imediatas, pois o Direito Penal 

vigente é ultrapassado a cada dia. Como também não preciso que uma punição a 

um pequeno delito seja de uma pena privativa de liberdade, mas podem ser 

utilizadas várias medidas. O que não se pode deixar é que permaneçam impunes. 
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 Por fim, entende-se que o princípio da bagatela deve ser aplicado nos delitos 

de pequena ofensividade, mas que deva ser utilizada de forma cautelar para que 

não haja uma impunidade.  
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5. CONCLUSÃO 

O presente trabalho, teve o objetivo de estudar as medidas de políticas 

utilizada pelo os Estados Unidos, que se baseou na teoria norte-americana, 

conhecida como a Teoria das Janelas Quebradas, que dispõe que todo delito 

pequeno deve ser abolido, pois dos pequenos delitos é que se desenvolve os 

grandes crimes, em razão do Estado ficar omisso em punir tal fato. 

Por esse contexto, tendo em vista o grande aumento da criminalidade em 

toda a sociedade, nasci a necessidade para o Estado buscar medidas eficientes de 

urgência para combater o grande aumento de crimes. 

Logo, alguns países, com o objetivo de abolir o alto número da criminalidade, 

incluiu medidas de segurança pública, com o intuito de combater todos os atos 

criminosos, visando também evitar a existência de novos delitos com um poder 

ofensivo maior. 

Tal medida vem mostrando resultados positivos no Estado Unidos, reduzindo 

os números da criminalidade naquele Estado. 

Assim, para o Estado alcançar o objetivo e reprimir a criminalidade, deve-se 

se vestir de um argumento forte para que a própria sociedade volte a acreditar no 

poder do Estado.  

Conclui-se portanto, que a presente teoria das janelas quebradas, foi um 

marco na história dos Estados Unidos, utilizando-se de medidas de segurança e que 

logo após aplicação da política de segurança, os altos índices de criminalidade 

reduziram, assegurando aos cidadãos um equilíbrio social, e sendo considerado um 

exemplo de uma medida de combate ao crime. 

Entretanto, ficou provado, que os delitos de pequena ofensividade é a porta 

para o surgimento de delitos mais graves. 

Logo, ficou demonstrado que no Brasil, os governantes devem tomar medidas 

mais eficazes, pois o Brasil vai de contra a essa teoria, com base no princípio da 
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intervenção mínima e o princípio da bagatela, que muitas vezes é utilizada sem se 

nenhuma cautela. 

Extrai-se do texto que, para existir uma sociedade mais justa, o Estado 

deveria começar a punir os delitos de pequeno portes, pois as pesquisas 

desenvolvida demostrou que os crimes surgem de uma omissão do Estado em não 

punir as pequenas infrações. 

O presente trabalho destacou que a filosofia da teoria das janelas quebradas 

e a da tolerância zero, reergueu a cidade de Nova York, colocando-a na lista das 

cidades mais seguras. 

Talvez, as aplicações dessas medidas surtissem efeitos no Brasil, não apenas 

para esclarecer as impunidades, a corrupção, a criminalidade, a moralidade e entre 

outros. Mas sim, com o objetivo de criar uma sociedade mais harmônica e justa. 
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ANEXO 

ANEXO 1: BROKEN WINDOWS
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